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cÂmaRa DE vEREADoReS lórl

Valmir Jose Dutra Vieira
Presidente da Câmara

Honra-nos cumprimentá-lo cordialmente, na oportunidade solicitamos urgência na

aprovação de credito especial destinado para Secretaria de Saúde, conforme já oÍicio protocolado.

ÓneÃo: 0700 - Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 07.01 Secretaria Municipal de Saúde
ATIVIDADE: 103020020.2.068 Manutenção e Garantia de Acesso a Consultas e Exames Especializados
ELEMENTO: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$300.000,00

Justifica-se a urgência devido que estamos sem chamamento público vigente de exames
laboratoriais, assim p§udicando o diagnostico medico, na definição da doença, para a escolha
pelo melhor tratamento, serviço este, imprescindível para dar continuidade as ações de promoção

e prevenção em saúde, bem como assistência aos usuários, assim agregando ainda mais qualidade
na prestaçáo de serviços essenciais.

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição.

Atenciosamente,
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lsadora Fontana
Secretária Municipal de Saúde

1,"t ''

T
J--

L t)1

S.rívld

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Or. Edmar Kruel, 234 - Centro - CEP 98.180-000 - Jôia - RS

Telefone: (55) 3318-1062


